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Boa tarde Senhor (a) Pregoeiro(a), 

BRIMAX COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA CNPJ 24.384.947/0001-01 vem tempestivamente solicitar
esclarecimentos relativos aos ITENS 1 ao 4 (baterias) referente ao Pregão Eletrônico 90010/2026;

De acordo com TERMO DE REFERÊNCIA: Os produtos deverão atender integralmente às especificações
técnicas das montadoras (tensão, capacidade Ah, CCA, dimensões, polaridade e demais requisitos
aplicáveis), possuir certificação do INMETRO, quando exigida, e observar as normas técnicas e ambientais
vigentes, inclusive quanto à logística reversa.                                    

1-Solicitamos gentilmente o esclarecimento sobre o procedimento de devolução das baterias usadas
(inservíveis) no âmbito do fornecimento de baterias novas. Especificamente, gostaríamos de confirmar se as
baterias inservíveis serão disponibilizadas para retirada em conformidade com as normas estabelecidas pela
Resolução CONAMA nº 401/2008 e artigo 33 da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos
Sólidos.

2-Além disso, solicitamos informar se as baterias usadas serão devolvidas com características equivalentes
às novas fornecidas, em termos de quantidade, amperagem (AH) e peso, considerando a importância desse
dado para a composição dos custos logísticos relacionados à logística reversa.

3-As baterias usadas serão entregues no ato da entrega das novas ou, caso contrário, estarão disponíveis
para retirada posteriormente?

Favor acusar o recebimento.

Atenciosamente,
Departamento de Licitações

 


